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Senhores(as) Usuários(as),

A Seção III do Diário da Justiça Eletrônico compreende a publicação de atos judiciais e administrativos 
oriundos das Comarcas do interior do Estado, 1º grau de jurisdição.

Este documento está assinado digitalmente, conforme MP 2.002-2 de 24/08/2001, que institui a Infra-
estrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), e Lei 11.419/2006 (Lei de Informatização do Processo 
Judicial).

A publicação eletrônica substitui qualquer outro meio de publicação oficial, para quaisquer efeitos legais, 
à exceção dos casos que, por lei, exigem intimação ou vista pessoal.

Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no 
Diário  da  Justiça  Eletrônico.  Os  prazos  processuais  terão  início  no  primeiro  dia  útil  que  seguir  ao 
considerado como data da publicação.

Utilize os marcadores/bookmarks que aparecem do lado esquerdo para navegar neste documento.
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Protocolo n. 201101728250
Requerente: Iraci Genz
Adv. Requerente: Adão Paiani  OAB/RS 62.656
Requerido: Neri Genz
Natureza: Medida Protetiva de urgência

CERTIDÃO DE EXTRAÇÃO

Em cumprimento ao despacho exarado às fls. 53 intimo o 
procurador da Requerente para, no prazo de 24 horas, fazer prova do descumprimento da 
ordem judicial, consistente na decisão que determinou o requerido manter-se a uma distância 
mínima de quinhentos metros da requerente.

Abadiânia, 29 de dezembro de 2011.

Patrícia Maria Viégas
Escrivã
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COMARCA DE NOVA CRIXÁS

Autos nº 201105035179 - Pedido de Revogação de Prisão Preventiva

Requerente: JOHNATHAN PEREIRA SILVA
Advogado: MAGDA PEREIRA DE ANDRADE OAB/GO 14.306
Escrivania Criminal e das Fazendas Pública da Comarca de Nova Crixás-GO.
qual seja:

"...As demais cautelares previstas no ordenamento são insuficientes
para resguardar a ordem pública, a instrução (incolumidade das testemunhas)
e a aplicação da lei penal. Ante o exposto, INDEFIRO o petitum de outorga
de REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA, devendo a decretação ser mantida por 
seus próprios fundamentos (garantir a ordem pública e conveniência
da instrução criminal, acrescida pela necessidade de assegurar aplicação
da lei penal - art. 312, CPP). P.R. Intimem-se. Cumpra-se. Nova Crixás, 
20 de dezembro de 2011". Ernani Veloso de Oliveira Lino, Juiz de Direito Plantonista.
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